[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 1557/17-SG. 
Esteio, 06 de Dezembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de Dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente, o qual os moradores do bairro Campinas e bairros Concordia, onde existe uma área de matagal, os moradores solicitam uma limpeza co urgência este mato que fica ao lado do arroio, colocar veneno nas bocas de lobo de todo bairro Concordia principalmente na rua Heniz pois há proliferação de baratas, ratos etc.


Segundo o Vereador, a solicitação acima se justifica a edida em que os moradores da localidade informam que está perigoso pela situação de mato e da falta de limpeza. Estão abalados com o pouco caso que a Prefeitura dá ao local.
                      
                        Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.
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